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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 202406120101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N s 046/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a 061201/2023

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA, através da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da
CPL 0 Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.^ 072/2022,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme artigo 25 do Decreto

Municipal n.^ 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.s 046/2023-SRP, para Registro de Preço para
eventual contratação de pessoa(s) jurídíca(s) para prestação de serviços de

implantação, locação, manutenção e suporte de Sistema de Informação para Gestão da
Administração Pública, de interesse da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Bacabal/MA, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a
respectiva homologação, resolve registrar os preços da empresa signatária, vencedora
abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei Federal n.^ 10.520/2002, Lei
Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.s 1.384/2019, Decreto
Municipal n.- 692/2020, Decreto Municipal n.^ 683/2020, seguindo subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n.® 8.666/93.

RESOLVE

Registrar os preços do serviço proposto pela empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA sob CNP| n.s 13.218.878/0001-40, sediada na Rua Coelho de
Resende, n.® 929, CEP 64.001-370, Centro, Teresína/PI, representada por sua Sócia
Administradora a Sra. THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO sob CPF n.2 600.876.523-07

e C. 1. n.® 3654906 SSP/PI, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas
na Lei Federal n.- 10.520/2002, Lei Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei

Municipal n,® 1.384/2019, Decreto Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.®
683/2020, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.® 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - 0 presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro

PREFEITURA

m J ▼ T

-V l»Ç^
Rua 15de MovemDro 229 -Centro Sacabai - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
● n



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MAÍ3
5"
o FIs. n.®

Proc. n.® 061201/2023

àí'
Rubrica:

de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de
serviços de implantação, locação, manutenção e suporte de Sistema de Informação
para Gestão da Administração Pública, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Bacabal/MA, de acordo com as especificações contidas

no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.s 046/2023-SRP, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela empresa
licitante classificada em 1® (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do PROCESSO

ADMINISTRATIVO n.a 061201/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas no ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)

meses, contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, conforme previsto no Edital e no Decreto Municipal
n^692/2020.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO desta
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os serviços, em

conformidade com a Ordem de Serviços emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a execução do(s)
serviço(s), contados a partir da data da solicitação dos serviços, e as demais de acordo com
o Termo de Referência (ANEXO I) do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira
inicial deste instrumento;
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Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecuçâo parcial ou total de Ordem de Serviço decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos

Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será

comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a aplicação
as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;
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Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade;

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n.- 8.666, de 1993, Decreto Municipal n.s 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal

n.2 607/2019 e Decreto Municipal n.- 692/2020;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Serviço, desde
que este Serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem porcento) dos quantitativos dos itens
do Instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, conforme Art. 20-, § 3- do Decreto Municipal n.-
692/2020;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art 20-, § 4- do Decreto Municipal n.-
692/2020;

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.^ 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n- 2957/2011 - P);
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Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de

Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de
Registro de Preços - ARP no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Bacabal/MA,após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro
de Preços - ARP, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.s 046/2023-
SRP e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no Serviço caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal
n.® 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.^ 607/2019, Decreto Municipal n.®
692/2020, e as Leis Federais n.2 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados
no certame licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e
respectivos fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.- 692/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
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Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 23 de janeiro de 2024

ALAN AMORIM Assinado de forma digitai
por ALAN AMORIM

NASCIMENTO;86 NASC1MENTO:86702653387

Q-7 Dados:2024,01.23 09:00:54
^^aEan^amorimWscimento

Presidente da CPL/PMB
GERENCIADOR

Assinado deforma dtgital por
THAIARA RAYANNE ARAÚJO

BARROSO;600876S2307

Dados: 2024,0123 09-25>í3 03W

BARROSO:60087652307 Versâo do Adobe Acrobat Reader
2023.00820458

THAIARA RAYANNE

ARAÚJO

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ n.2 13.218.878/0001-40

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO
CPFn.2 600.876.523-07

C. I. n.9 3654906 SSP/PI
Sócia Administradora

DETENTORA
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ANEXO 1

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2 202406120101/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N 2 046/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 061201/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2

202406120101/2024, celebrada entre a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL,
tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a empresa

que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.2
046/2023-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de serviços de implantação, locação, manutenção e suporte de Sistema de
informação para Gestão da Administração Pública, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA
DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Telefone/Fax: r981 98179-0032CNPI n.g 13.218.878/0001-40

Endereço: Rua Coelho de Resende, n.2 929,
CEP 64.001-370, Centro, Teresina/Pl	

E-mail: manoelexata@ig.com.br

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS
DESCRIÇÃO MARCA IQUANT.IUNID.I VLR.UN1T. VLR. TOTALOBIETOITEM

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

SISTEMA INTEGRADO DE

CONTABILIDADE: Auxiliar nos

lançamentos e registros da
execução, permitindo controle

seguro de todos os compromissos,
sem deixar de atender todas as

exigências legais; Permitir e auxiliar
a elaboração e controle do

orçamento, da execução contábil e as
demonstrações contábeis, em estrita
obediência às exigências da Lei n®
4.320, de 17/03/64, e suas

alterações posteriores, e da Lei
Complementar n“ 101, de 04/05/00;
Produzir demonstrativos tanto no

modelo do Tribunal de Contas do

Estado, como nos modelos da

SISTEMA

INTEGRADO DE

CONTABILIDADE

R$ 12,600,00Fiorilli 12 Mês R$ 1.050,001
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Secretaria do Tesouro Nacional, do

Ministério da Fazenda; Executar o

processo completo de despesa,

(Empenho, Liquidação e Pagamento
e missão dos mesmos); Atender às

disposições da Lei Complementar
131 e suas alterações [portal de
transparência) auxiliando na criação
de relatórios para o cumprimento da
mesma; Os balanços da 4.320/64
sejam extraídos automaticamente

do plano de Contas, em

conformidade com a legislação atual;

Registrar o fluxo de lançamento em
seis sistemas (ativo,
despesas, receitas,
aumenta tivo

passivo,

resultado

resultado

diminutivo).Outras especificações
estão contidas no Termo de

Referência.

e

SISTEMA

TRANSPARÊNCIA; Permitir a

importação dos dados da
contabilidade diretamente para site
da Prefeitura para atender às
disposições da Lei Complementar
131 e suas alterações (portal de

transparência); Permitir a inserção

de arquivos, dados e outros que
possam ficar disponível m ambiente
web na pagina da prefeitura para
consulta, em atendimento a Lei

12.527/2011; O sistema deve
permitir o acesso às informações
sobre os valores arrecadados por
uma entidade contábil (receitas) e

sobre os gastos públicos em que
foram utilizados esses recursos

PORTAL DA

SISTEMA

PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA

RS 10.800,00Fiorillí R$ 900,0012 Mês2

(despesas) durante determinado
exercício; Possibilitar a consulta e o

acompanhamento de outros dados
relativos às operações contábeis

realizadas por uma Entidade
durante certo exercício, como forma

de garantir a transparência das

contas públicas municipais: Permitir

solicitação em ambiente web de

consultas de documentos para

administração
conformidade

12.527/2011.

pública. em

Leicom a

SISTEMA DE PATRIMÔNIO:

Relações de Localizações,

SISTEMA DE

PATRIMÔNIO
Fiorilli 12 Mês R$ 900,00 R$ 10.800,003
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Classificações, Fornecedores, Itens,
Itens Incluídos, Itens c Baixados;
itens

Reavaliados, Histórico dos Itens,

Tombamento; Controlar entradas,

saídas e movimentação dos bens;
Cadastro de bens móveis e imóveis

atualizado; Permitir reavaliação,
transferência e baixa de itens;

incorporação e desincorporado do
bem; Manter cadastros de itens,

classificações,

localizações; Permitir consultas de
localizações,

fornecedores, itens por Código,
Nome, Localização, Classificação e
Movimentações; Permitir a geração

dos seguintes relatórios: Emitir
Termos de Responsabilidade; Emitir
Inventário e Resumo Global; Emitir

relatório de bens por contas, geral e
resumido, por períodos.

Transferidos, Itens

fornecedores.

classificações.

SISTEMA DE COMPRAS; Iniciar e

conduzir o usuário em todo o

processamento de compras, com a
simples formalização de um pedido
de compra, passando por todas as
fases da despesa, registros de
entradas e saídas de almoxarifado e

controle de frota; Controlar toda

solicitação de despesas, desde o

início, até a finalização da compra,
respectivos

acompanhamentos; Possibilitar o
registro das requisições de compras
e a emissão de relatório consolidado

seuscom

por material ou serviço solicitado;
Ser Integrado com o SOFTWARE de
Execução Orçamentária para a

geração automática das notas de
empenho; Controlar ponto de

estoques

SISTEMA DE

COMPRAS
R$1.000,00 R$ 12.000,00Fiorilli 12 Môs4

mínimos.reposição,

médios e máximos; Informar sobre

a inadimplência fiscal do fornecedor;
Permitir o parcelamento e/ou
cancelamento de ordens de

compras; permitir a geração de
informações de prestação de contas

para os Tribunais de Contas dos
Municípios; Controlar as ordens de
compras pendentes; Requisição de
compras com status de urgência;
Autorização de requisições por

. PREFEITURA
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responsáveis; Mudança de dotação
para

Relacionamento de Requísitantes de
um ano para outro; Geração
automática dos elementos de

de outro;um ano

despesas para os itens.

VALOR TOTAL (R$)

quarenta e seis mil e duzentos reais

R$ 46.200,00

Bacabal/MA, 23 de janeiro de 2024

Assinado de forma digital por
ALAN AMORIM

NASCIMENTO:867 NASCIMENTO:867026S3387
__ Dados; 2024.01,23 09:01:14

^^auwamorimMscimento
Presidente da CPL/PMB

GERENCIADOR

ALAN AMORIM

Assinado de forma digital por
THAIARA RAYANNE ARAÚJO

BARROSO:60087652307

BARROSO:6008765230 Dados:2024.01.2309;26:38-03W
Versão do Adobe Acrobat Reader:

2023,008.20458

THAIARA RAYANNE

ARAÚJO

7

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
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aMO o.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc. n.° 061201/2023

Rubrica:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 202406120101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.s 046/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a 061201/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na

Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da
CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.- 072/2022,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme artigo 25 do Decreto

Municipal n.- 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabai e a empresa DIGITAL COMERCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA sob CNPJ n.s 13.218.878/0001-40, sediada na Rua
Coelho de Resende, n.^ 929, CEP 64.001-370, Centro, Teresina/PI, representada por sua
Sócia Administradora a Sra. THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO sob CPF n.s

600.876.523-07 e C. I. n.- 3654906 SSP/Pl, que teve seu preço registrado, em face à

realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.s 046/2023-SRP.
OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídicafs] para
prestação de serviços de implantação, locação, manutenção e suporte de Sistema de
Informação para Gestão da Administração Pública, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Telefone/Fax; f981 98179-0032CNPJ n.s 13.218.878/0001-40

Endereço: Rua Coelho de Resende, n.^ 929, CEP 64.001-
370, Centro, Teresina/PI	

E-mail: manoelexata@ig.com.br

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS
DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. I UNID. I VLR.UNIT.OBIETOITEM

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE;

Auxiliar nos lançamentos e registros da execução,
permitindo controle seguro de todos os

compromissos, sem deixar de atender todas as
exigências legais; Permitir e auxiliar a elaboração e

controle do orçamento, da execução contábil e as
demonstrações contábeis, em estrita obediência às
exigências da Lei n» 4.320, de 17/03/64, e suas

alterações posteriores, e da Lei Complementar n^
101, de 04/05/00; Produzir demonstrativos tanto
no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como

nos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, do

Ministério da Fazenda; Executar o processo

completo de despesa, [Empenho, Liquidação e
Pagamento e missão dos mesmos); Atender às
disposições da Lei Complementar 131 e sirasv

alterações (portal de transparência) auxiliando n|i

SISTEMA INTEGRADO

DE CONTABILIDADE
R$1.050,00Fiorilli 12 Mês1

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabai - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fis. n.”

Proc. n.° 061201/2023

Rubrica: ii

criação de relatórios para o cumprimento da mesma;
Os balanços da 4.320/64 sejam extraídos
automaticamente do plano de Contas, em
conformidade com a legislação atual; Registrar o
fluxo de lançamento em seis sistemas (ativo, passivo,
despesas, receitas, resultado aumentativo e
resultado diminutivo).Outras especificações estão
contidas no Termo de Referência.

SISTEMA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: Permitir

a importação dos dados da contabilidade

diretamente para site da Prefeitura para atender às
disposições da Lei Complementar 131 e suas
alterações (portal de transparência); Permitir a
inserção de arquivos, dados e outros que possam

ficar disponível m ambiente web na pagina da
prefeitura para consulta, em atendimento a Lei

12.527/2011; O sistema deve permitir o acesso às
informações sobre os valores arrecadados por uma

entidade contábil (receitas) e sobre os gastos
públicos em que foram utilizados esses recursos

(despesas) durante determinado exercício;
Possibilitar a consulta e o acompanhamento de
outros dados relativos às operações contábeis
realizadas por uma Entidade durante certo
exercício, como forma de garantir a transparência
das contas públicas municipais; Permitir solicitação
em ambiente web de consultas de documentos para

administração pública, em conformidade com a Lei

12.527/2011.	 	
SISTEMA DÊ PATRIMÔNIO: Relações dê
Localizações, Classificações, Fornecedores, Itens,
Itens Incluídos, Itens e Baixados: Itens Transferidos,

Itens Reavaliados, Histórico dos Itens, Tombamento;

Controlar entradas, saídas e movimentação dos
bens; Cadastro de bens móveis e imóveis atualizado;

Permitir reavaliação, transferência e baixa de itens;
incorporação e desincorporado do bem; Manter

cadastros de itens, classificações, fornecedores,
localizações; Permitir consultas de localizações,

classificações, fornecedores, itens por Código, Nome,
Localização, Classificação e Movimentações;
Permitir a geração dos seguintes relatórios: Emitir
Termos de Responsabilidade: Emitir Inventário e
Resumo Global; Emitir relatório de bens por contas,
geral e resumido, por periodos.

SISTEMA DE COMPRAS: iniciar e conduzir o

usuário em todo o processamento de compras, com
a simples formalização de um pedido de compra,
passando por todas as fases da despesa, registros de
entradas e saídas de almoxarifado e controle de

frota; Controlar toda solicitação de despesas, desde

0 início, até a finalização da compra, com seus

respectivos acompanhamentos: Possibilitar/ lO

SISTEMA PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA
R$ 900,002 Fiorilli 12 Mês

SISTEMA DE

PATRIMÔNIO
Fiorilli Mês R$ 900,003 12

SISTEMA DE COMPRAS Fiorilli Mês R$ 1.000,004 12

Rua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacabal -MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

5iGFIs. n.'

Proc. 061201/2023

Rubrica:

registro das requisições de compras e a emissão de
relatório consolidado por material ou serviço
solicitado; Ser Integrado com o SOFTWARE de
Execução Orçamentária para a geração automática
das notas de empenho; Controlar ponto de
reposição, estoques mínimos, médios e máximos;

Informar sobre a inadimplência fiscal do fornecedor;
Permitir o parcelamento e/ou cancelamento de
ordens de compras; permitir a geração de
informações de prestação de contas para os
Tribunais de Contas dos Municípios; Controlar as
ordens de compras pendentes; Requisição de
compras com status de urgência; Autorização de
requisições por responsáveis; Mudança de dotação

de um ano para outro;
Requisitantes de um ano para outro; Geração
automática dos elementos de despesas para os itens.

Relacionamento de

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. DIG TAL

COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. CNP] n.s 13.218.878/000 1-40.

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO. CPF n.® 600.876.523-07. C. 1. n.^ 3654906 SSP/PI.

Sócia Administradora. DETENTORA. Bacabal/MA, 23 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

/ g?/ /2024Em,

Nome:

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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EXTRATO DO CONTRATO n.« 13120207/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 003/2023-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e GODINHO COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA sob CNPJ n.® 10.281.242/0001-54. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento
de Mobiliário em Geral, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$

182.295,00 (cento e oitenta e dois mil, duzentos e noventa e cinco reais). DATA DO CONTRATO; 23 de janeiro de 2024.

VIGÊNCIA: Inicio; 23 de janeiro de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024. FONTES DE RECURSOS; 02.04 -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.1146 ■ AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -

SEMED. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE / 02.04 ● SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2245 ■ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO
SALARIO EDUCAÇÃO. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.04 ● SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO. 12.361.0014.1010 - REEQUIPAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.365.0007.2010 -

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.11 -
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0012.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS.
FUNDAMENTAL. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.11 ■ MANUTENÇÃO E DESENV. DO
ENSINO MUNICIPAL. 12.365.0007.1048 - EQUIPAMENTOS DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 4.4.90.52.00 ■

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB.
12.361.0011.1067 - AQUISIÇÃO DE VEICULO, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 4.4.90.52.00 ●
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB.
12.361.0014.1147 - IMPLANTACAO SALA DE INFORMÁTICA E MANUTENÇÃO DA REDE DE INTERNET NA REDE DE
ENSINO. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC.
BAS. FUNDEB. 12.365.0007.1145 - AQUISIÇÃO DE VEICULO, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE,

4.4.90.52,00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS,
FUNDEB. 12,365,0014.1177. EQUIPAMENTO E MANUTENÇÃO DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 4.4.90.52.00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretária
Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. ALEUSA GODINHO LOPES - Proprietário, pela CQNT^E|AT^^j__yi^
Bacabal ■ MA, 23 de janeiro de 2024, PREFtlTUKA l-.UMi.: m

Fls. n«; ^ j		
íU>^ _Código IdenBficídor: 905fbícecó8a7e7ó5513facf2742f8efc9cd5987ed7 29da888346cd£id8c6baid4ebldM0dbí9b7d78e67ai86dS34aíc6571be7

Rubrica:EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.» 202406120101/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 046/2023-SRP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.® 061201/2023. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.» 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.® 072/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme artigo 25 do Decreto Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
sob CNPJ n.® 13.218.878/0001-40, sediada na Rua Coelho de Resende, n.® 929, CEP 64,001-370, Centro, Teresina/PI,
representada por sua Sócia Administradora a Sra. THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO sob CPF n.® 600.876.523-07 e
C. I. n.® 3654906 SSP/PI, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.® 046/2023-SRP.
OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) Jurídlca(s) para prestação de serviços de implantação,
locação, manutenção e suporte de Sistema de Informação para Gestão da Administração Pública, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Telefone/Fax; (98) 98179-0032CNPJ n.» 13.2ie.878/0001-40
E-mall: manoelexataigig.com.brEndereço: Rua Coelho de Resende, n,® 929, CEP 64.001-370, Centro, Teresina/PI

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

MARCA QUANT. UNID. VLR, UNIT.DESCRIÇÃOITEM OBJETO

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
ínfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://www.bacabal.ma.gov.br/diariooBcial/1976 - Volume 9, N“.BAC20240124
BrasB

rt
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SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE; Auxiliar

nos lançamentos e registros da execução, permitindo
controle seguro de todos os compromissos, sem deixar de
atender todas as exigências legais; Permitir e auxiliar a

elaboração e controle do orçamento, da execução contábil
e as demonstrações contábeis, em estrita obediência às
exigências da Lei n^ 4,320, de 17/03/64, e suas alterações
posteriores, e da Lei Complementam® 101, de 04/05/00;
Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de

Contas do Estado, como nos modelos da Secretaria do

Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; Executar o

processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação e

Pagamento e missão dos mesmos); Atender às disposições
da Lei Complementar 131 e suas alterações (portal de
transparência) auxiliando na criação de relatórios para o

cumprimento da mesma; Os balanços da 4,320/64 sejam
extraídos automaticamente do plano de Contas, em
conformidade com a legislação atual; Registrar o fluxo de
lançamento em seis sistemas (ativo, passivo, despesas,
receitas, resultado aumentativo e resultado

diminutivo),Outras especificações estão contidas no
Termo de Referência,

MàPREFEITU :AMUNICPALDEBACABAL
Fis. n®:.

Proc. n'

Rubrici;

93 S

SISTEMA INTEGRADO DE

CONTABILIDADE
Fiorilii Mês RS 1,050,00121

SISTEMA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: Permitir a

importação dos dados da contabilidade diretamente para
site da ^feitura para atender às disposições da Lei
Complementar 131 e suas alterações (portal de
transparência); Permitir a inserção de arquivos, dados e

outros que possam flear disponível m ambiente web na
pagina da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei
12,527/2011; O sistema deve permitir o acesso às
informações sobre os valores arrecadados por uma
entidade contábil (receitas) e sobre os gastos públicos cm
que foram utilizados esses recursos (despesas) durante
determinado exercício; Possibilitar a consulta e o

acompanhamento de outros dados relativos às operações
contábeis realizadas por uma Entidade durante certo
exercício, como forma de garantir a transparência das
contas públicas municipais; Permitir solicitação em
ambiente web de consultas de documentos para

administração pública, em conformidade com a Lei
12,527/2011,

SISTEMA PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA
Fiorilii 12 Mês RS 900,002

SISTEMA DE PATRIMÔNIO; Relações de Localizações,
Classificações, Fornecedores, Itens, Itens Incluídos, Itens
e Baixados; Itens Transferidos, Itens Reavaliados,
Histórico dos Itens, Tombamento; Controlar entradas,
saídas e movimentação dos bens; Cadastro de bens
móveis e imóveis atualizado; Permitir reavaliação,

transferência e baixa de itens; incorporação e
desincorporado do bem; Manter cadastros de itens,
classificações, fornecedores, localizações; Permitir
consultas de localizações, classificações, fornecedores,
itens por Código, Nome, Localização. Classificação e

Movimentações; PermiOr a geração dos seguintes
relatórios: Emitir Termos de Responsabilidade; Emitir
Inventário e Resumo Global: Emitir relatório de bens por

contas, geral e resumido, porperiodos.

SISTEMA DE

PATRIMÔNIO
Fiorilii Mês RS 900,00123

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
ínfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://www.bacabal.ma.gov.br/<iiarioofieial/1976 - Volume 9, NVBAC20240124
Brasil

a
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SISTEMA DE COMPRAS: Iniciar e conduzir o usuário

em todo o processamento de compras, com a simples

formalização de um pedido de compra, passando por
todas as fases da despesa, registros de entradas e saídas
de almoxarifado e controle de frota; Controlar toda

solicitação do despesas, desde o Início, até a finalização
da compra, com seus respectivos acompanhamentos;
Possibilitar o registro das requisições de compras e a

emissão de relatório consolidado por material ou serviço

solicitado; Ser Integrado com o SOFTWARE de Execução
Orçamentária para a geração automática das notas de
empenho; Controlar ponto de reposição, estoques
mínimos, médios e máximos; Informar sobre a

inadimplência fiscal do fornecedor; Permitir o
parcelamento e/ou cancelamento de ordens de compras;
permitir a geração de informações de prestação de contas
para os Tribunais de Contas dos Municípios; Controlar as

ordens de compras pendentes; Requisição de compras
com status de urgência; Autorização de requisições por

responsáveis; Mudança de dotação de um ano para
outro; Relacionamento de Requisitantes de um ano para
outro; Geração automática dos elementos de despesas
para os itens.

P :EFEITURAã|UNICIPALjDEBACABAL-M/
F s. ns; _

P oc. n»;

Rubrica:

Jmò.
■6

Fiorilli MêsSISTEMA DE COMPRAS 12 RS 1,000,004

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB, GERENCIADOR. DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA. CNPJ n.2 13.218,878/0001-40. THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO. CPF n.» 600.876.523-07. C.
I. n.® 3654906 SSP/PI. Sócia Administradora. DETENTORA. Bacabal/MA, 23 de janeiro de 2024.

cidlgo Ídentiflcídor; 905njfcec4aa7e745513facI2742fB«/c9cd5987cd 72Sda88S346cdlid8c6bahd4ebldl)<iOdlif9b7d78c€70l8$d5348íc6571be7 071f694(18b9595fl38re(10tKl7li

EXTRATO DO TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 101001/2023. PREGÃO

ELETRÔNICO n.® 035/2023-SRP. FINALIDADE; Registro de Preços. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preços por Item.
OBJETO; Registro de Preço para eventual contratação de pessoais) jurídica(s) para fornecimento de Eletrodomésticos, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA,
através de seu Pregoeiro o Sr. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
Lei Federal n.® 10.520/2002, juntamente com os Membros da Equipe de Apoio, toma público aos interessados, o resultado
do PREGÃO ELETRÔNICO n,® 035/2023-SRP, conforme abaixo: DISTRIBUIDORA SAO JOSE LTDA sob CNPJ n.®

41.477.172/0001-38, sediada na Rua São Benedito, n.® 419C, CEP 65.090-674, Vila Saraey, São Luís/MA, representada por

Proprietário o Sr. JULLIAN PAULO FERNANDES sob CPF n.® 044.958.723-11 e C. I. n.® 0226695020023 SSP/MA,
telefone (98) 9 8803-7091, e-mail distribuidorasaojoseltda@gmail .com, vencedor dos itens 6, 8, 11, 14, 23, 25, 28 e 31; E.
SOUZA CORREIA sob CNPJ n.® 18.814.380/0001-63, sediada na Avenida Fernando Viana, n« 1010, Centro, CEP
65.238-000, Palmeirándia/MA, representado por seu Proprietário o Sr. EMERSON SOUZA CORREIA sob CPF n.®
046.576.363-40 e C. I. n.® 03454456200800 SSP/MA, telefone (98) 9 8924-7133, e-mail esouzafomecedora@gmaü.com,

vencedor dos itens 3, 16, 20 e 33; SILVESTRE DISTRIBUIDORA LTDA sob CNPJ n.» 36.461.908/0001-40, sediada na Rua
Grande/Oswaldo Cruz, n.® 1091, CEP 65.020-251, Centro, São Luís/MA, telefone (98) 9 9241-9563, e-mail
silvestredistribuidorama@gmail.com, representada por sua Proprietária a Sra. JULIANNA LIMA DA SILVA sob CPF n.®
055.514,103-90 e C. I. n.® 0312834820060 SSP/MA, vencedor do item 4, 7, 12, 15, 17, 21, 24, 29, 32, 34 e 35 e P C DE J

VIEIRA EMPREENDIMENTOS sob CNPJ n,® 45.305.817/0001-06, sediada na Rua Bom Milagre, n.® 343, CEP 65.030-200,

Bom Milagre, São Luís/MA, telefone (98) 9 8337-3533, e-mail vieiraempreendimentos4520@outlook.com, representada por

seu Proprietário o Sr. PAULO CRISTIANO DE JESUS VIEIRA sob CPF n.® 030.532.743-70 e C. I. n.® 023141752002-3
SSP/MA. vencedor do item 1, 2, 5, 9, 10, 13, 18, 19, 22, 26, 27 e 30. Bacabal, Estado do Maranhão, 22 de janeiro de 2024.
CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA. Pregoeiro da CPL/PMB.
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EXTRATO DO TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇAO

EXTRATO DO TERMO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 241101/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO n.® 039/2023-SRP. FINALIDADE: Registro de Preços, TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preços por Item.
OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Material e

Instrumentos (Odontológico/Hospitalar), de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabaí/MA. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA. através de seu Pregoeiro o Sr. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal n.® 10.520/2002, juntamente com os Membros da Equipe de Apoio,
toma público aos interessados, o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO n.® 039/2023-SRP, conforme abaixo: SINEMED

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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